
r e so lu ção N’ 1.235 - DE 21 DE MAIO DE 1985

E^ÍENTA: Define o Currículo Pleno do Curso de Gra 
duação em Turismo, na forma da Resolução 
S/N de 28.01.71 do Conselho Federal de
Fdu^ação.

SERVIÇO POBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto e o Regimen 
to Geral, e em cumprimento ã decisão do Egrégio Conselho Superior 
de Ensino e Pesquisa, em sessão realizada no dia 21 de maio de 
1985, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :
Art. 1’ 0 Curso de Graduação em Turismo compreenderá:

I - As disciplinas obrigatórias do Primeiro Ciclo, corres 
pondente ã Area de Filosofia e Ciências Humanas;

II - As disciplinas cptativas e eletivas a serem escolhidas 
pelo aluno, no Primeiro Ciclo, na forma do regulamen 
to respectivo;

III - As seguintes disciplinas obrigatórias do Segundo Ci
cio:
código Disciplinas Código

FH-0203 Introdução a Sociologia
do Pr.

SE-0549 Relações Humanas
FH-0352 Formação Histórica do Brasil --
FHt0442 Geografia Regional do Brasil
SE-0417 Geografia Econômica —
FH-0433 Cartografia I
FH-0304 Cultura Brasileira --
LA-0345 Noções de História da Arte --
FH-0305 Folclore Brasileiro --
SE-0524 Patrimônio Turístico-Cultural SE-0556
SE-0319 Política de Desenvolvimento Regio

nal SE-0302
ED-0501 Estudos de Problemas Brasileiros I --
ED-0502 Estudos de Problemas Brasileijros II ED-0501
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Código Disciplinas código
do Pr.

SE-0559 Noções de Administração Geral SE-0555
SE-0130 Fundamentos de Direito
SE-0907 Legislação do Turismo SE-0130
SE-0565 Ética do Profissional em Turismo --
SE-0522 Pesquisa de Mercado EN-0502

e SE-0514
SE-0566 Publicidade e Propaganda Turísticas SE-0556

e SE-0514
SE-0556 Teoria e Técnica do Turismo —
SE-0506 Teoria do Planejamento SE-0559
SE-0507 Projetos Turísticos SE-0506
SE-0567 Organização das Empresas de Turismo SE-0559
SE-0341 Economia do Turismo SE-0301
SE-0568 Introdução ao Estudo do Lazer
SE-0569 Hotelaria SE-0559
SE-0571 Estágio Supervisionado --
FH-0561 Fundamentos de Psicologia Social FH-0501

IV - Disciplinas optativas a serem oferecidas ao aluno pa 
ra efeito de opção do Segundo Ciclo, na forma do regu 
lamento respectivo, dentre as seguintes:
Código Disciplinas Codigo 

do Pr.

FH-0339
FH-0306
FH-0408
SE-0903
SE-0604
FH-0312

FH-0421
SE-0162

Historia do Brasil IV 
Antropologia Cultural I 
Geografia da Amazônia 
Legislação Social 
Noções de Contabilidade 
Elementos de Museologia

V - Disciplinas especiais, de caráter obrigatório, confor 
me legislação específica.

Art. 2’ Quando o aluno jã tiver obtido, no Primeiro Ciclo, os cré 
ditos correspondentes a quaisquer das disciplinas constan 
tes do inciso III, do artigo anterior, ficara dispensado 
de cursá-las no Segundo Ciclo.
Parágrafo Onico. Na hipótese deste artigo, os créditos cor

respondentes às disciplinas serão compu 
tados, para efeito de integralização cur 
ricular, apenas uma vez»*̂  sempre no ■ seu



caráter de disciplina obrigatoria, deven 
do o aluno integralizar o total previsto 
no inciso I, do art. 3'?,, com maior nume 
ro de disciplinas optativas, no Segundo 
Ciclo, ou caso não seja possível, com no 
vas disciplinas optativas do Primeiro 
cio.

Art. 3’ Para a integralização dos créditos correspondentes ao Cur 
so serão observados os seguintes limites mínimos:
I - Cento e trinta e nove (139) créditos no total do Cur 

so;
II - Quarenta e dois (42) créditos das disciplinas do Pr^ 

meiro Ciclo;
III - Noventa e sete (97) créditos das disciplinas do Segim 

do Ciclo; nestes já estando incluídos os quatro (04) 
créditos em disciplinas optativas, escolhidas pelo 
aluno dentre as relacionadas no inciso IV do art. 1’;

IV - Oito (08) créditos das disciplinas especiais.
§ 1 ’ 0 aluno preencherá os créditos correspondentes as 

disciplinas optativas na estrutura do Primeiro 
Ciclo.

§ 2’ 0 aluno preencherá a exigência do Regimento Ge%ral, quanto as disciplinas eletivas no Primeiro 
Ciclo.

§ 3’ Fica o aluno obrigado a realizar o Estágio Curri 
cular Supervisionado e o Trabalho de Conclusão 
de Curso, na forma e nas oportunidades que forem 
estabelecidas pelo respectivo Colegiado do Curso. 

§ 4’ A inscrição em Trabalho de Conclusão de Curso so 
mente será efetivada após a integralização, pelo 
aluno^de 75% (setenta e cinco por cento) do to 
tal de créditos do currículo pleno do curso, e no 
Estágio Curricular Supervisionado quando estiver 
cursando o penúltimo período letivo do Curso.

Art. 4’ 0 número de créditos correspondentes ãs disciplinas rela 
cionadas na presente Resolução poderá variar de um paraoi 
tro período letivo, de acordo com a experiência acumulada, 
devendo constar nas respectivas listas de ofertas, sempre 
respeitados os limites estabelecidos no artigo anterior.

Art. 5’ Para matricular-se em qualquer períoí^ letivo do Segundo
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Ciclo do Curso de Graduação em Turismo o aluno devera es 
colher disciplinas cujos créditos somem, pelo menos, dezes 
sete (17) e, no máximo quarenta e nove (49) créditos por 
período.
§ 1’ 0 disposto no presente artigo não se aplica ao Pri 

meiro Ciclo, que continuará a reger-se por normas pi^ 
prias.

§ 2’ Os limites máximo e mínimo não poderão ser conside 
rados quando se tratar de disciplinas suficientes pa 
ra a conclusão do curso. Ao máximo poderá ser acres 
cido do número de créditos correspondentes a qualquer 
das disciplinas pleiteadas e suficientes a conclusão 
do curso.

Art. 6’ Além do disposto nos artigos anteriores, o aluno ficará 
obrigado a submeter-se á prática de Educação Física e de 
Desportos, na forma e nas oportunidades que forem estabe 
lecidas pela Universidade.

Art. 7’ As matérias do currículo mínimo definidas pelo Conselho 
Federal de Educação, terão a seguinte correspondência no 
Currículo Pleno do Curso de Graduação em Turismo:
a) Sociologia corresponderá a:

a.l- Introdução à Sociologia
a.2- Relações Humanas

b) História do Brasil corresponderá a:
b.l- Formação Histórica do Brasil

c) Geografia do Brasil
c.l- Geografia Regional do Brasil
c.2- Geografia Econômica
c.3- Cartografia i

d) História da Cultura corresponderá a:
d.l- Cultura Brasileira
d.2- Noções de História da Arte
d.3- Folclore Brasileiro
d.4- Patrimônio Turístico-Cultural

e) Estudos Brasileiros corresponderá a:
e.l- Política de Desenvolvimento Regional

f) Introdução à Administração corresponderá a:
f.l- Noções de Administração Geral

g) Noções de Direito corresponderá a:
g.l- Fundamentos de Direito
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g.2- Legislação do Turismo
g.3- Ética do Profissional em Turismo

h) Técnica Publicitária corresponderá a:
h.l- Pesquisa de Mercado
h.2- Publicidade e Propaganda Turística

i) Planejamento e Organização do Turismo corresponderá a:
i.l- Teoria e Técnica do Turismo
1.2- Teoria do Planejamento
1.3- Projetos Turísticos
1.4- Organização das Empresas de Turismo
1.5- Economia do Turismo
1.6- Introdução ao Estudo do Lazer
1.7- Hotelaria

j) Estágio corresponderá a: 
j.l- Estágio Supervisionado

Art. 8’ Sem prejuízo do cumprimento no disposto nos artigos ante 
riores, o aluno poderá, pelo exercício da Monitoria em 
quaisquer das disciplinas deste Curso, obter três (03) crj 
ditos, vedada a acumulação de créditos do exercício de 
mais de uma Monitoria.

Art. 9* Os Departamentos Didático-Científicos proporão, na forma do 
disposto nos artigos 59 e 62 do Regimento Geral, ao Cole 
giado do Curso de Turismo, a carga horária e os créditos 
das disciplinas previstas neste currículo.

Art. 10. A presente Resolução entrará em vigor na data de sua pro 
mulgação, revogada a Resolução n’ 763/81 do Conselho Supe 
rior de Ensino e Pesquisa.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 21 de maio
de 1985.
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Prof. Dr. DANIEL QUEIMA COELHO DE SOUZA
Reitor

Presidente
do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa
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QUADRO ANEXO I

CORRESPONDÊNCIA DAS MATÉRIAS DO CURRlCULO MÍNIMO COM AS DISCIPLINAS
DO CURRÍCULO PLENO

M A T É R I A S D I S C I P L I N A S CH CR

1. Sociologia

2. Historia do Brasil
3. Geografia do Brasil

4. Historia da Cultura

5. Estudos Brasileiros

6 . Introdução a Adm^ 
nistração

7. Noções de Direito

8 . Técnica Publicitaria

9. Planejamento e Orga 
nização de Turismo

1.1. Introdução ã Sociologia*
1.2. Relações Humanas
2.1. Formação Histórica do Brasil
3.1. Geografia Regional do Brasil
3.2. Geografia Econômica
3.3. Cartografia I
4.1. Cultura Brasileira
4.2. Noções de Historia da Arte
4.3. Folclore Brasileiro
4.4. Patrimônio Turístioo-Cultural
5.1. Política de Desenvolvimento 

Regional

6.1. Noções de Administração 
ral

10. Estágio

Ge

7.1. Fundamentos de Direito
7.2. Legislação do Turismo
7.3. Ética do Profissional em Tu 

rismo
8.1. Pesquisa de Mercado
8.2. Publicidade e Propaganda Tu 

rística

9.1. Teoria e Técnica do Turismo
9.2. Teoria do Planejamento
9.3. Projetos Turísticos
9.4. Organização das Empresas de 

Turismo
9.5. Economia do Turismo
9.6. Introdução ao Estudo do Lazer
9.7. Hotelaria

10.1. Estágio Supervisionado

T O T A L

90
60
60
60
60
45
60
60
60
45

60

60
60
45

45
60

45

60
45
30

60
60
60
60
60

1410

06
04
04
04
04
02
04
04
04
03

04

04
04
03

03
04

03

04
03 
02

04 
04 
04 
04 
01

90

* Computada no primeiro ciclo.



CONTABILIDADE ACADÊMICA 

CHT = 2.310
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I - PRIMEIRO CICLO
1. Disciplinas Obri 

gatôrias Comuns

660
1 2

2, Disciplinas Obri 
gatórias de Área _

3. Disciplinas Obri 
gatórias de Setor _

4. Disciplinas Opta 
tivas

5. Disciplinas Ele 
tivas

I - SEGUNDO CICLO
1. Disciplinas Obri 

gatórias 
1.1 Relações Huma 

nas

1650

1260
60 4 4 4

97

M

4
1.2 Formação Histo 

rica do Brasil 60 4 4 4 4
1.3 Geografia Re 

gional do Bra 
sil 60 4 4 4 4

1.4 Geografia Eco 
nômica 60 4 4 4 4

1.5 Cartografia I 45 1 2 _ 3 1 1 - 2
1.6 Cultura Brasi 

leira 60 4 4 4 4
1.7 Noções de Hi£ 

toria da Arte 60 4 4 4 4
1.8 Folclore Brasi^ 

leiro 60 4 4 4 4
1.9 Patrimônio Tu 

rístico-Qíltural 45 3 3 3 3 Teoria e Téc

1.10 Política de De 
senvolvimento 
Regional 60 4 4 4 4

nica do Tu 
rismo.

Introdução a
1.11 Noções de Admi 

nistração Gerãl 60 4 - 4 4 4
Economia II. 
Fundamentes de

11
Administração.
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1.12 Fundamentos de 
Direito 60 4 4 4 4

1.13 Legislação do 
Turismo 45 3 3 3 3 Fundamentos

1.14 Ética do Pro 
fissional em 
Turismo 45 3 3 3 3

de Direito

1.15 Pesquisa de 
Mercado 60 4 _ . 4 4 . . 4 Mercadologia

1.16 Publicidade e 
Propaganda Tu 
rística 45 3 3 3 3

e Estatística. 

Mercadologia

1.17 Teoria e Técni^ 
ca do Turismo 60 4 4 4 4

e^Teoria e 
Técnica do 
Turismo.

1.18 Teoria do Pla 
nejamento 45 3 3 3 . 3 Noções de Ad

1.19 Projetos Turís 
ticos 30 2 2 2 2

ministração
Geral.
Teoria do Pla

1.20 Organização das 
Empresas de Tu 
rismo 60 4 4 4 4

nejamento. 

Noções de^Ad

1.21 Economia do Tu 
rismo 60 4 4 4 4

ministração
Geral.
Introdução i

1.22 Introdução ao 
Estudo à) lazer 60 4 4 4 4

Economia I.

1.23 Hotelaria 60 4 - - 4 4 - - 4 Noções de_Ad

2. Disciplina Com 
plementar Obriga 
toria

2.1 Fundamentos de 
Psicologia So 
ciai

30

30 2 2 2 7

2

2

ministração 
Geral.

Introdução ã
1J ----------

Psicologia.
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QUADRO ANEXO II (continuação')
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3. Disciplinas Com 
plementares Opta 
tivas

3.1 Historia do 
Brasil IV

3.2 Antropologia 
Cultural I

3.3 Geografia da 
Amazônia

3.4 Elementos de 
Museologia

3.5 Legislação So 
ciai

3.6 Noções de Con 
tabilidade

III - DISCIPLINAS ES 
PECIAIS

1. Trabalho de Con 
clusão de Curso

2. Estudos de Pro 
blemas Brasilei 
ros I

3. Estudos de Pro 
blemas Brasilei 
ros II

4. Educação Física
5. Estágio Supervi 

sionado

60

60

60
60

30
60

60

300

60

30

30

120

60

4
4

4

2

4

2

2

4
4

4

2

4

4

2

2

4
4
4

2

4

2

2

Geografia do 
Brasil II.

Instituições 
de Direito.

Estudos de 
Problemas Bra 
sileiros I.
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DEMONSTRATIVO DA__FUNCIOMLIDApE_.^_^ CURRÍCULO PLENO

I - Tempo útil de acordo com o CFE, Resoluções S/N, de 28/01/71 e 
de n’s 3 e 4/84.
1. Tempo útil = 1.780 horas *
2. Tempo de integralização:

Mínimo = 4 semestres
Médio = 6 semestres
Máximo = 8 semestres

3. Limites mínimo semestral = 289 horas 
Limites médio semestral = 385 horas 
Limites máximo semestral = 578 horas

II - De acordo com o CONSEP, Resolução n’ 1.102/84.
1. Currículo Pleno = tempo útil + até 30%

1.780 + 534 = 2.314 horas 
tempo previsto = 2.314 horas

2. Currículo Mínimo:
Limite.' da CH do CM = 1.386 a 1.848
CH prevista para CM = 1.410 (ANEXO I)

III - Tempo previsto de duração do Currículo Pleno (ANEXO II)
TOTAL = 2.310 horas 139 créditos
1’ CICLO = 660 horas 42 créditos
2’ CICLO = 1.650 horas 97 créditos

QUADRO ANEXO III

1. Limites para integralização curricular, por semestre;

■- M r N I M 0 M A X I M 0
C I C L O

SEM. CR. SEM. CR.

PRIMEIRO 2 13 6 30

SEGUNDO 2 16 6 49

* Res. S/N de 28/01/71-CFE = 1.600 horas 
Res. n’s 03 e 04/84-CFE


